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ESTADO DE GOIÁS
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE QUIRINÓPOLIS

JUSTIFICATIVA


A presente Resolução tem por finalidade instituir, no âmbito da Câmara Municipal de Quirinópolis, o Programa “Vereadores Aqui!”, destinado a promover a aproximação entre o Poder Legislativo e a comunidade local, fortalecendo os princípios da transparência, da cidadania ativa e da participação popular no processo legislativo municipal.
A proposta visa consolidar um canal permanente de interlocução entre os vereadores e a população, descentralizando as atividades legislativas e levando a Câmara Municipal para mais perto dos cidadãos, de forma itinerante, em eventos realizados em diferentes regiões do município.
Por meio do Programa, serão desenvolvidas ações integradas de orientação jurídica, atendimento social, emissão de documentos, atividades culturais e educacionais, além de espaços de escuta e diálogo entre representantes e representados, permitindo o conhecimento direto das demandas locais e o encaminhamento de soluções práticas e legislativas.
O Programa será coordenado pela Escola Legislativa, em consonância com suas atribuições de promover a educação cidadã e o fortalecimento institucional do Parlamento Municipal, podendo contar com o apoio da Procuradoria da Mulher, da Ouvidoria Legislativa e dos demais setores administrativos, conforme disposto no texto normativo.
A experiência piloto, realizada em 17 de outubro de 2025, demonstrou expressivo engajamento popular e resultados positivos no fortalecimento da imagem institucional da Câmara, confirmando a relevância e a necessidade da consolidação do Programa por meio de norma formal.
Cumpre ressaltar que as despesas decorrentes da execução do Programa correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, sem gerar aumento de despesa pública, estando em plena conformidade com os princípios da legalidade, economicidade e eficiência previstos no art. 37 da Constituição Federal.
Diante do exposto, a Mesa Diretora submete a presente proposição à apreciação do Plenário, ressaltando o caráter institucional, educativo e participativo do Programa “Vereadores Aqui!”, o qual representa importante avanço na consolidação de um Legislativo mais aberto, acessível e comprometido com a comunidade quirinopolina.
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